
RESOLUÇÃO CODEMA 05/2009

REGULARIZA O QUADRO DE INTEGRANTES DO CODEMA DE VARGINHA

O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente de 
Varginha – CODEMA

Considerando:
1) que  a  constante  ausência  de  alguns  segmentos  nas 

convocações ordinárias e extraordinárias do Conselho está dando causa 
à demora na solução de assuntos pendentes, passivos de deliberação, 
já que não se atinge o quorum deliberativo previsto no art. 21, § 1.º 
da lei municipal 2923/97;

2) que  a  despeito  das  convocações  regularmente  feitas,  com 
pedidos insistentes de presença significativa, seja do titular ou do 
suplente, o número de ausências injustificadas tem sido alto;

3) que  o  Conselho  reconhece  que  os  segmentos  faltantes 
colaboram, quando solicitados, na resolução de pendências que lhe são 
atribuídas, oferecendo contribuição valiosa aos cuidados com o meio 
ambiente  urbano  local,  e,  por  isso,  considera  importante  que 
permaneçam participando diretamente da composição do Conselho;

4) que a mencionada lei 2923/97, em seu art. 18, incisos II e 
III estabelece a exclusão automática de participantes do Conselho que 
descumprirem as regras de participação lá estabelecidas;

5) que existem modificações de representantes já solicitadas 
ao Conselho e aprovadas em plenário, mas ainda não publicadas através 
de Portaria do Poder Executivo Municipal, como previsto em lei,

RESOLVE
Art. 1.º - Os segmentos que se encontram em situação irregular 

em razão de excessivo número de ausências injustificadas às reuniões, 
permanecem integrando o Conselho, mas, por analogia, equiparando-se à 
Comissão de Apoio ao CODEMA, criada e regulamentada nos moldes da 
resolução 03/2007, mantidos os seus direitos, de acordo com esta e 
com a mencionada Resolução.

Parágrafo  único –  O  simples  descumprimento  no  disposto  nos 
incisos II e III do art. 18, da Lei 2923/97, independentemente da 
necessidade  de  qualquer  nova  resolução  do  Conselho,  alterará 
automaticamente o status do segmento representado e, da mesma forma, 
a  retomada  da  participação  comum  nas  atividades  do  Conselho, 
acompanhada  de  ofício  do  segmento,  reverterá  automaticamente  sua 
situação.



Art. 2.º - Em razão dessa alteração de status de membros do 
CODEMA, para efeitos de instalação das plenárias e deliberação sobre 
assuntos  que  sejam  de  competência  deliberativa  do  Conselho,  o 
Conselho passa a funcionar com duas categorias de Conselheiros, sendo 
uma delas de voto obrigatória e a outra de voto facultativo, sempre 
respeitando, na primeira categoria, os critérios da paridade e da 
representatividade social. 

Parágrafo único – Para efeito do quorum deliberativo previsto no 
art. 21, § 1.º da lei municipal 2923/97, serão tomadas em conta as 
presenças dos Conselheiros da categoria de voto obrigatório.

Art. 3.º - O anexo único à presente Resolução atualiza o quadro 
de  Conselheiros,  nas  categorias  de  voto  obrigatório  e  de  voto 
facultativo, bem como dos membros integrantes da Comissão de Apoio e 
Participação do CODEMA, servindo de base ao Prefeito Municipal para 
edição de Portaria, na forma legal.

Art. 4.º - A presente Resolução, aprovada em reunião plenária do 
dia dois de setembro do ano de dois mil e nove, entra em vigor na 
data de sua publicação no órgão oficial do Município, revogando as 
disposições contrárias.

Varginha, 02 de setembro de 2009.

Francisco Antônio Romanelli, Presidente

ANEXO ÚNICO
MEMBROS EFETIVOS DO CODEMA VARGINHA

I – CONSELHEIROS CATEGORIA VOTO OBRIGATÓRIO (segmentos, titulares e 
suplentes)

(a) Poder Público

Segmento Titular Suplente
Câmara  Municipal  de 
Varginha

Leila  Maria 
Ferreira  de 
Mesquita Cabral

Juliano Comunian

Cia. de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA MG

Flávio  Roberto 
Rôla e Gomes

Sebastião Pinheiro 
Costa

Conselho Municipal de Saúde Jaara Alvarenga 
Cardoso

Judas Tadeu Ladeira

Coordenação de Relações com 
a Comunidade

João  Carlos 
Cândido

Sérgio Hitoshi Yano

EMATER MG José  do  Socorro Januzzi Galvão



Lage Duarte
Instituto  Estadual  de 
Florestas – IEF

Carlos  Henrique 
Pires Alves

(sem indicação)

Secretaria  Municipal  de 
Educação e Cultura

José Oswaldo 
Furlanetto

Anselmo  Delfraro 
David

Secretaria  Municipal  de 
Planejamento

Márcia Mônica 
Guedes de Carvalho

Raimundo Joaquim 
Zaiden Silva

Secretaria  Municipal  de 
Saúde – SEMUS

José  Donizete  de 
Souza

Aniel Pereira Braga 
Filho

Secretaria  Municipal  do 
Café  e  da  Agricultura  – 
SECAGRI

Alysson  Daniel 
Gomes

Edelson Braga

(b) Sociedade Civil Organizada

Associação  Cultural  Prof. 
Roque Tamborini

Emerson Gomes 
Ferreira

Marizete Moreira 
Ramos Tavolar

Associação  de  Proteção 
Ambiental  de  Varginha  e 
Região – APAVAR

Francisco Antônio 
Romanelli

Antônio José 
Ernesto Coelho

Associação  de  Valorização 
da  Engenharia  e  da 
Arquitetura – AVEA

Alencar de Souza 
Filgueiras

William Pressato 
Faustino

Associação  Ecológica 
Vertente

Paulo Fernando 
Dantas

Ezequiel  Donizeti 
Rosa

Associação  Regional  dos 
Amigos do Lago de Furnas – 
ARALF

Málius  de 
Figueiredo

Luiz Antônio Tiso

Conselho  Regional  de 
Engenharia,  Arquitetura  e 
Agronomia de Minas Gerais – 
CREA MG

Bernardo Martins 
Scarpeli

Renata Di Lorenzo 
Oliveira Lago

Fundação Aprender Roberta Gonçalves Maria  Augusta 
Franco

Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte 
– SEST SENAT

Paulo Roberto 
Vieira Martins

Rogério Sarto

Sindicato  dos  Produtores 
Rurais de Varginha

José Carlos D’ 
Alessandro Bueno

José Castilho Neto



Sindicato Intermunicipal 
das Indústrias dos Lagos 
Sul Mineiro de Varginha – 
SINDUSCON LAGOS

Jaci Gonçalves Carlos Antônio de 
Paiva

II – CONSELHEIROS CATEGORIA VOTO FACULTATIVO (segmentos, titulares e 
suplentes)

(a) Poder Público

CEMIG Distribuição S/A Rafael Trindade 
Moreira

Luiz Carlos Antônio

Corpo  de  Bombeiros  Militar 
de Minas Gerais

Marcelo Ventura 
Oliveira

Ademir  Penido  da 
Silva

Polícia  Militar  de  Minas 
Gerais – Meio Ambiente

Carlos Alberto da 
Costa

José Irineu Ribeiro

Superintendência  Regional 
de  Meio  Ambiente  e 
Desenvolvimento  Sustentável 
– SUPRAM SM

Jandyra  Luz 
Teixeira

William Pressato 
Faustino

(b) Sociedade Civil Organizada

Associação  dos  Médicos 
Veterinários  de  Varginha  e 
Região do Sul de Minas

Bernardino  C.  V. 
M. Oliveira

Carlos  Alberto 
Campos Jardim

Ordem  dos  Advogados  do 
Brasil – Seção Minas Gerais 
– 20.ª Subseção – OAB/MG

Luidy  Olímpio 
Carvalho

Simone  Peixoto 
Ribeiro Souza

Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – 
SENAC

Renata Narciso 
Maximiano 
Barcellos

Edivaldo Santos 
Amorim

Sindicato dos Proprietários 
de  Jornais,  Revistas  e 
Similares de Minas Gerais

Ana  Maria  Silva 
Piva

Lanamara Silva 
Fernandes

III – COMISSÃO DE APOIO E PARTICIPAÇÃO DO CODEMA – CAP

Centro Universitário do Sul 
de Minas - UNIS

Joadilson Antônio 
Barra Ferreira

Antônio de Faria

Clube de Campestre Wendel Miranda (sem nomeação)



Guarda Municipal Carlos Roberto 
Bernardes

Maria Augusta 
Nogueira

IMA – Instituto Mineiro de 
Agropecuária

Marden Donizete 
Souza

Heitor Schiavon 
Cougo

Secretaria Estadual de 
Saúde Gerência Regional

Jaqueline  A.  R. 
Paiva

(sem nomeação)

Superintendência Regional 
de Ensino

Paula  Renata  de 
Brito

Cleonice de Abreu

Lions  Clube  de  Varginha  - 
Centro

Josef Gkozary (sem nomeação)
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